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TJ-SP rejeitareintegracao deimovel ocupado por irma
de proprietaria

A 212 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sao Paulo manteve a decisdo da 22 Vara de Mairipora (SP) que
negou pedido de reintegracdo de posse de um imovel ocupado, hd mais de 20 anos, pelairma da autora da acéo.
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Segundo 0 processo, a apelante é proprietériaformal da casae, apos a
saida de um inquilino, cedeu o uso do bem airméa, de formaverbal, em
2003. Duas décadas mais tarde, a requerente alegou esbulho (quando ha
privacdo indevida da posse) e gjuizou a agdo de reintegragéo.

No acérdéo, o relator do recurso, desembargador Décio Rodrigues,
apontou que, embora a propriedade do imovel esteja devidamente
registrada em nome da autora, tal circunstancia, por si so, ndo é
suficiente para comprovar a posse efetiva do bem, requisito essencial a
tutela possessoria.

“A autora afirma que aré nunca pagou tributos relativos ap bem,
especialmente IPTU, e que isso evidenciaria a auséncia de animus
domini” , escreveu Rodrigues.

Elementos do processo mostram que a ré exerce, de forma
“Contudo, o pagamento de tributos ndo é requisito essencial a publica e continua, a posse do imével
caracterizag8o da posse com animo de dominio, conforme jurisprudéncia
pacifica. Trata-se de um indicio, mas ndo elemento determinante,
especia mente diante de outras provas em sentido contrario.”

Segundo o desembargador, “ as testemunhas ouvidas, vizinhas do imoével, confirmaram que aré reside no local hAmais de
20 anos, que realizou reformas e que nunca conheceram a autora como frequentadora ou responsavel pelo imével”.

“Tais elementos sdo indicios robustos de que a posse exercida pelaré é publica, continua, exclusiva e com aparéncia de
proprietaria’, escreveu.

Participaram do julgamento os desembargadores Ademir de Carvalho Benedito e Fabio Henrique Podesta. A votacao foi
unanime. Com informagdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.
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